Portaria nº 88/MT,  de 15/2/95�Aprova Norma Complementar nº 6/95, que disciplina os procedimentos de cadastro e outorga de serviços especiais de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. DOU de 16/2/95, p. 2.074/5





PORTARIA Nº 88, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1995


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 99 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, resolve:


Art 1º		Aprovar a Norma Complementar nº 06/95, que disciplina os procedimentos de cadastro e outorga de autorização para os serviços especiais previstos no art. 38, incisos I e II, do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993.


Art. 2º	O Diretor do Departamento de Transportes Rodoviários – DTR baixará instruções necessárias ao cumprimento desta Portaria.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.


ODACIR KLEIN


�
ANEXO


NORMA COMPLEMENTAR Nº 6/95


Disciplina os procedimentos de cadastro e de outorga de autorização para os serviços especiais previstos no incisos I e II do art. 38 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993.


Art. 1º	Esta Norma Complementar é expedida com fundamento no art. 99 do Decreto nº 952/93.


Seção I


DAS DEFINIÇÕES


Art. 2º	Entende-se como transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de fretamento, o serviço realizado em âmbito interestadual ou internacional, para os deslocamentos de pessoas, em circuito fechado, por empresa cadastrada no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER, para o fim de realização de excursões e outras programações, sem que tenham qualquer característica de transporte rodoviário regular de passageiros.


Art. 3º	Os serviços de transportes rodoviários interestaduais ou internacionais de passageiros sob o regime de fretamento, classificam-se em:


serviços de fretamento contínuo;


serviços de fretamento eventual ou turístico.


Art. 4º	Fretamento contínuo é o serviço prestado a pessoas jurídicas ou a um grupo de pessoas, mediante contrato escrito e aprovado pelo DTR, destinado ao transporte de empregados das contratantes, observando-se, no contrato de fretamento contínuo entre a empresa transportadora e a contratante, os seguintes procedimentos e os demais desta Norma:


o itinerário da viagem e a especificação dos pontos extremos;


a relação e identificação dos passageiros a serem transportados.


§ 1º	A empresa transportadora não poderá praticar a venda e emissão de passagens, captar ou desembarcar passageiros no itinerário e utilizar-se de terminais rodoviários nos pontos extremos e no percurso das viagens objeto do contrato.


§ 2º	A empresa transportadora não poderá praticar o transporte de encomendas nas viagens objeto do contrato.


§ 3º	Nos termos do disposto no art. 77, combinado com o art. 82, inciso II, parágrafo único, do Decreto nº 952/93, a empresa transportadora que utilizar-se do contrato de fretamento contínuo para a prática de quaisquer atos contrários às disposições previstas nesta Norma Complementar, será declarada inidônea e terá cassado o seu Registro Cadastral, imediatamente, sem prejuízo de responsabilidade civil ou criminal.


§ 4º	Poderá, também, contratar fretamento contínuo instituição de ensino ou agremiação estudantil, legalmente constituída, para o transporte de seus alunos, professores ou associados, conforme o caso.


§ 5º	No caso de fretamento contínuo do tipo residência/trabalho ou residência/escola, desde que aceito no contrato, e limitado ao máximo de 75km, poderão ser utilizados veículos com característica urbana.


§ 6º	O contrato de fretamento contínuo deverá ter duração máxima de 12 meses, podendo ser renovado anualmente, desde que cumpridas as disposições desta Norma e do Decreto nº 952/93.


Art. 5º	Fretamento eventual ou turístico é o serviço prestado a um cliente ou a um grupo de pessoas, mediante emissão de nota fiscal, para sua realização, em circuito fechado, de programações esportivas, culturais, religiosas ou turísticas, sempre com a emissão da relação de passageiros, apólice de seguro, além das outras exigências constantes desta Norma Complementar e do Decreto nº 952/93.


Seção II


DA HABILITAÇÃO E CADASTRO


Art. 6º	As empresas transportadoras, para execução do serviço de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros, sob o regime de fretamento contínuo, eventual ou turístico, deverão habilitar-se junto ao DTR, inscrevendo-se no seu registro cadastral de empresas, conforme determina o art. 39, parágrafo 3º, do Decreto nº 952/93.


Parágrafo único – Na execução dos serviços, as empresas deverão cumprir os requisitos de controle e segurança da operação, na forma  desta Norma e de outras que disciplinam a matéria, consoante o Decreto nº 952/93, obedecidas, ainda, as resoluções específicas da EMBRATUR e do CONTRAN.


Art. 7º	A habilitação de empresas no registro cadastral, como referido no artigo anterior, deverá ser feita mediante pedido protocolado no DTR ou no órgão regional do DNER e instruído com a seguinte documentação:


I – para o fretamento contínuo:


Ato Constitutivo ou Contrato Social em vigor, cujo objeto seja compatível com a atividade a cadastrar, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição e posse de seus administradores;


prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CGC);


prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da empresa transportadora, ou outra equivalente, na forma da lei;


prova de regularidade relativa à seguridade social;


certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa transportadora;


relação de todos os veículos a cadastrar no DTR, acompanhada de cópias dos respectivos certificados de propriedade, discriminados conforme modelo aprovado pelo DTR;


declaração que ateste o bom estado de manutenção de cada veículo integrante da relação citada no item anterior, conforme o disposto no art. 52 do Decreto nº 952/93, e Modelo aprovado pelo DTR;


nada consta do DNER;


fotografia do veículo, frente e lateral, com destaque para cores e logotipo da empresa;


fotografia de um motorista com uniforme da empresa.


II – para o fretamento eventual ou turístico:


certificado do registro na EMBRATUR, relativo à empresa;


apresentação dos documentos previstos nas alíneas “a” a “j”, do inciso anterior.


§ 1º	Os documentos exigidos nos incisos I e II supra, poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial.


§ 2º	A empresa transportadora poderá cadastrar veículos com alienação fiduciária e “leasing”, mediante a apresentação dos respectivos contratos de financiamento ou de arrendamento mercantil.


Art. 8º	Atendidas as condições requeridas para o registro cadastral, o órgão regional encaminhará o processo respectivo à Diretoria de Operações Rodoviárias do DNER, em Brasília, que, aprovando-o, emitirá o “Certificado de Registro”, conforme modelo aprovado pelo DTR, do qual constará:


razão social da empresa e nome de fantasia, se houver;


inscrição no CGC;


endereço da matriz ou da filial, se for o caso;


número de registro e sua validade;


modalidade do serviço, se fretamento contínuo, eventual ou turístico;


a origem, o destino, o respectivo itinerário, bem como a razão social do contratante, quando se tratar de fretamento contínuo;


categoria: internacional, interestadual ou característica urbana;


data de emissão do certificado.


Art. 9º	O “Certificado de Registro” terá validade por 2 (dois) anos e qualquer alteração nos documentos e na frota apresentados para inscrição, ocorrida no período de sua vigência, deverá ser comunicada ao DNER, no prazo de 30 (trinta) dias, para atualização cadastral.


Parágrafo único – O DNER poderá, a qualquer tempo, se constatado débito de multa ou não pagamento das despesas a que se refere o art. 6º da Norma Complementar que disciplina a retenção e a apreensão de veículos, cancelar sumariamente o Registro Cadastral da empresa transportadora, se não for quitado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do DNER.


Art. 10.	À empresa registrada como permissionária de serviço regular que pretender se habilitar à execução de transporte de fretamento será exigido o atendimento aos procedimentos desta Norma, mantido, no entanto, o seu número de registro, apostilando-se ao certificado sua habilitação na nova modalidade.


Seção III


DA AUTORIZAÇÃO E DO CONTROLE


Art. 11.	Qualquer serviço de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros, sob o regime de fretamento, somente poderá ser operado em circuito fechado e, em nenhum momento, poderá ter característica de serviço concedido, permitido ou autorizado pelo DTR, tais como: emissão e venda individual de passagem, freqüência regular, captação ou desembarque de passageiros ao longo da viagem, uso de terminais de linhas regulares ao longo do itinerário e nos pontos extremos da viagem.


Art. 12.	A empresa transportadora somente poderá iniciar a prestação do serviço contratado de fretamento contínuo após a publicação do ato que o autorizou, no Diário Oficial da União, e a respectiva emissão da Autorização da Viagem pelo Diretor do Departamento de Transportes Rodoviários – DTR.


Art. 13.	A empresa transportadora, para realizar o transporte sob regime de fretamento eventual ou turístico, desde que legalmente cadastrada, deverá apresentar ao DTR, ou ao órgão regional do DNER com jurisdição sobre a cidade onde se inicia a viagem, os seguintes documentos:


cópia do Certificado de Registro, constante da Seção II desta Norma;


relação dos passageiros, em duas vias, contendo o nome, a respectiva identidade e o itinerário da viagem;


nota fiscal correspondente à viagem, discriminando o seu itinerário.


Art. 14.	Autorizada a executar o serviço de transporte, seja de fretamento contínuo, eventual ou turístico, a empresa transportadora deverá portar no veículo, além daquela exigida pela legislação de trânsito, a seguinte documentação:


Manifesto/Autorização de Viagem devidamente preenchido pela operadora, no modelo aprovado pelo DTR, em duas vias;


relação de passageiros completa, fechada, carimbada, assinada pela empresa, sem rasuras, no modelo aprovado pelo DTR, em duas vias;


nota fiscal da prestação de serviço;


certificado de inspeção medida do motorista, com prazo de validade;


certificado de vistoria do veículo, garantindo-lhe a segurança;


certificado de Registro Cadastral emitido pelo DNER, com indicação do prazo de validade;


comprovação de vínculo empregatício dos motoristas;


cópia do contrato de fretamento contínuo, com a devida autorização do DTR.


§ 1º	No caso de fretamento eventual ou turístico interestadual, a transportadora poderá requerer autorização de que cuida o § 2º do art. 11, utilizando o sistema telex ou fax, com a indicação do número para receber a competente autorização que portará, obrigatoriamente, no veículo.


§ 2º	O veículo não poderá iniciar a viagem sem que a relação de passageiros esteja fechada, após o último nome apresente o carimbo e a assinatura da empresa operadora, seguida de linha transversal posta na parte não utilizada da operação, sem rasuras.


Art. 15.	Nos casos de fretamento contínuo do tipo residência/trabalho, admitir-se-á, de acordo com as Secretarias Estaduais de Fazenda, a emissão de fatura mensal em substituição à nota fiscal da prestação de serviço.


Art. 16.	Os serviços de transporte interestadual e internacional, sob o regime de fretamento, deverão atender os requisitos de segurança da operação, conforme determina o Decreto nº 952/93.


§ 1º	Todos os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com tacógrafo e atender às disposições contidas em Normas Complementares ao Decreto nº 952/93, ficando facultado ao órgão fiscalizador, sempre que julgar conveniente, efetuar vistoria nos veículos, podendo, neste caso, determinar a suspensão do tráfego dos que não estiverem em condições de segurança e aplicar as penalidades previstas no citado decreto.


§ 2º	O regime de trabalho do motorista será realizado com observância do disposto nos § 2º e 8º do art. 3º da Norma Complementar nº 01/94 ao Decreto nº 952/93, bem como de outras normas e instruções que venham a tratar da matéria.


Art. 17.	Não será permitido o transporte de pessoas em pé, salvo para a prestação de socorro, em caso de acidente ou avaria do veículo.


Art. 18.	Não será permitido o transporte de encomendas ou bagagens desacompanhadas em veículos utilizados nos serviços de transporte interestadual ou internacional, sob regime de fretamento, nem transportados como bagagem produtos que, pelas suas características, sejam considerados perigosos ou que apresentem riscos, nos termos da legislação específica sobre transporte de produtos perigosos, bem assim aqueles que, pela sua forma ou natureza, comprometam a segurança do veículo, de seus ocupantes, de terceiros ou que caracterizam tráfico de drogas, contrabando ou a prática de comércio.


Parágrafo Único.	Toda bagagem deverá estar devidamente etiquetada e vinculada ao seu proprietário ou responsável, na forma disposta em norma específica.


Art. 19.	Em caso de acidente de trânsito de veículos em serviços de transporte interestadual ou internacional, sob regime de fretamento, a empresa transportadora adotará os procedimentos definidos no Decreto nº 952/93 e em suas Normas Complementares, especialmente quanto à comunicação aos órgãos fiscalizadores.


Art. 20.	Os órgãos de fiscalização conveniados acompanharão os serviços de transporte rodoviário executados sob fretamento, de forma a garantir que as transportadoras tenham a sua documentação de viagem em ordem, assegurando que nenhuma viagem tenha prosseguimento sem a competente autorização e sem a plena correlação da viagem ao objeto autorizado, adotando as providências necessárias ao enquadramento da transportadora, nos casos de descumprimento ou desvio dos objetivos da viagem.


Art. 21.	As viagens, sem fins comerciais, realizadas em transporte próprio ou quando perfeitamente caracterizado como tal, dependem de autorização de tráfego, emitida pelo órgão regional do DNER da jurisdição da localidade de partida da viagem, desde que os veículos apresentem as condições exigidas, quanto ao conforto e segurança, conforme dispõe o Decreto nº 952/93.


Art. 22.	As empresas transportadoras cadastradas na vigência da legislação anterior deverão providenciar seu recadastramento, nos termos desta Norma, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação no Diário Oficial da União, findo o qual caducarão todos os certificados emitidos anteriormente.


Parágrafo Único.	Na vigência do prazo previsto neste artigo, o DNER, para as autorizações das viagens sob o regime de fretamento, não exigirá o Certificado de Registro instituído nesta Norma, porém as empresas transportadoras deverão portar nos veículos os demais documentos nela prevista e no Decreto nº 952/93.


Art. 23.	Estende-se às agências de viagem de turismo com frota própria, como tal classificadas pelo Instituto Brasileiro de Turismo – EMBRATUR, o registro cadastral na modalidade de fretamento turístico, desde que possuam, no mínimo, um ônibus rodoviário, com idade máxima de 10 (dez) anos e que apresentem excelentes condições de manutenção, atestadas pelo concessionário da marca do veículo ou entidade oficial conveniada.


Art. 24.	As infrações às disposições desta Norma sujeitarão o infrator, conforme a natureza da falta, às penalidades previstas no Decreto nº 952/93.


Art. 25.	Esta Norma Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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